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  DECRETO MUNICIPAL DE Nº 016/2026, DE 08 DE ABRIL DE 2026. 
 

 
Prorroga o prazo de validade do concurso público 
para provimento efetivo de cargos do quadro de 
pessoal do município de Pajeú do Piauí - PI. 

 
 
O Prefeito Municipal de Pajeú do Piauí, no uso de suas atribuições legais e 

com base no Inciso do Artigo. 65 da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar de nº 

002/2013 e nos termos do Edital nº 001/2023, 

 

 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica prorrogado por mais 02 (dois) anos, o prazo de validade do 

concurso Público para provimento efetivo de cargos do quadro de pessoal do Município 

de Pajeú do Piauí - PI, regido pelo Edital nº 001/2023, com homologação dos resultados 

finais do certame pelo Decreto de Homologação nº 016/2024, de 08 de abril de 2024, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios, Ano XXII Teresina (PI) – Terça Feira, 09 de 

abril de 2024, EDIÇÃO VXLIII. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas a 

disposições em contrário.  

 

Publique-se e registre-se. 

 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí, 08 de abril de 2026. 
 
 
 

___________________________ 
Dalvan Gonçalves de Moura Carvalho 

Prefeito Municipal 
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